
~ Estado do AcreW Assembleis Legislativa

PROJETO DE LEI N.J L:;....:.O_-'. DE__ , DE DE 2011

~~~'tb r, 'P tíil . \ll~t 1" ~~
, LI! 1e.· • 1 1::.[\0\ ) 1/
~},\;\.P"'c\J\l1~ )J

Ap/~ 06 /2., 1;
'Oft,k\ O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE
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f { FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

"Fixa o subsídio do Governador, Vice-

Governador e dos Secretários de Estado para o

exercício financeiro de 2012."

Art. 1° O subsídio mensal do Governador do Estado corresponderá a cem por cento do
subsídio mensal do Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado do Acre.

Art. 20 O subsídio mensal do Vice-Governador corresponderá a noventa e cinco por cento
do subsídio do Governador do Estado do Acre.

Art. 3° O subsídio dos Secretários de Estado corresponderá a oitenta por cento do
subsídio do Governador do Estado do Acre.

Art. 4° As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dotação orçamentária
própria do Poder Executivo.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar
de 1°de janeiro de 2012.

Art. 6° Revoga-se a Lei n. 2.411, de 22 de dezembro de 2010.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo",
1 de dezembro de 20

DeputadoEL~N ~GO
residente

I
I,

As.'embieia Legirlativd do Errado do Acre
Rua Arlindo Porto Leal, fi. 241 Centro ..CEP 69908 - 040 - fone (68) 32134000 www.aleac.net

http://www.aleac.net

	Page 1
	Titles
	'tb r, 'P t 
	l~t 1" ~~ 
	, LI! 1e.· • 1 1::.[\0\ ) 1/ 
	Ap/~ 06 /2., 1; 
	I 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4



